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A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0001930-40.2015.815.0000
Origem : 4ª Vara de Família da Comarca da Capital
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes.
Agravante : Glorinha Zeidler
Advogado : Vagner Marinho de Pontes
Agravado : Reginaldo Tomaz Laurentino
Advogado : Benjamin de Sousa Fonseca Sobrinho

PRELIMINAR. CONVERSÃO  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO EM RETIDO. FATOS NARRADOS QUE
RETRATAM  POSSÍVEL  LESÃO  A  SER  SUPORTADA
PELAS PARTES. REJEIÇÃO.

Os  fatos  delineados  nos  autos  retratam  possível
caracterização de lesão desfavorável as partes, por limitar
a  transferência  da  titularidade  dominial  de  imóvel,
restando não configurada a situação de conversão deste
recurso em agravo retido.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA
ANTECIPADA. BLOQUEIO DE BENS DA AGRAVANTE.
MOTIVAÇÃO RESPALDADA EM NORMA GENÉRICA E
ABSTRATA. INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE DOS FATOS
NARRADOS  NA  EXORDIAL.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  CARACTERIZADA. DECISÃO
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NULA.

Deixando  o  juízo  de  primeira  instância  de  apreciar  de
forma  detida  os  elementos  fáticos  narrados  na  petição
inicial  em  confronto  com  o  conjunto  probatório,
caracteriza  a  ausência  de  fundamentação,  por  ser
imprescindível  para  o  julgador  ultrapassar  o  ato  de
indicar  o  dispositivo legal  supostamente violado com o
respectivo conteúdo.

Como  os  fatos  narrados  na  petição  inicial  não  foram
ponderados  em  cognição  sumária,  para  fins  de
deferimento  do  bloqueio  de  bens,  consubstancia  a
nulidade da decisão, que é passível de reconhecimento de
ofício por este Órgão colegiado,  na forma do artigo 165,
do CPC, e do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em rejeitar a preliminar e, no
mérito, declarar nula a decisão.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por
Glorinha Zeidler contra decisão prolatada pelo Juízo da 4ª Vara de Família da
Comarca  da  Capital  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Reconhecimento  e
Dissolução de União Estável  c/c  Partilha de Bens em face dela ajuizada por
Reginaldo Tomaz Laurentino. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0001930-40.2015.815.0000 – Acórdão               2



O Juízo  a quo deferiu o pedido de tutela antecipada, por
entender  verossímeis  as  alegações  do  autor  no  que  diz  respeito  aos  fatos
especificados na exordial, determinando o bloqueio relativo à transferência da
titularidade do apartamento de número 1003 do Ed. Beatriz, localizado na R.
Coronel  Severino Lucena,  número 160,  CEP 58038-160 e do apartamento de
número 203 do Gitanos's Flat, situado na R. Coração de Jesus, 170, Tambaú,
João Pessoa.

Argui a agravante a nulidade da decisão agravada,  por
violação  ao  postulado  do  devido  processo  legal,  sob  alegação  de  que  foi
deferida a tutela antecipada sem sua oitiva prévia.

Sustenta  que  obteve  a  posse  definitiva  do  imóvel
localizado na Rua Coração de Jesus, n° 170, apartamento 203, Tambaú, nesta
Capital,  por  intermédio  da  tutela  judicial  prolatada  nos  autos  da  ação  de
imissão de posse n° 0105818-41.2012.815.2001, pelo Juízo da 16ª Vara Cível de
João Pessoa, asseverando que esses fatos não comportam rediscussão.

Afirma também que o agravado exteriorizou vontade no
sentido de renunciar a pretensão concernente à partilha de bens especificados
no processo de origem, razão pela qual aduz que esse fato está submetido aos
efeitos da coisa julgada.

Requer  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  agravo  de
instrumento e, no mérito, pugna pelo provimento do recurso para declarar nula
a decisão hostilizada.

Assevera  o  agravado  preliminarmente  ser  hipótese  de
conversão do recurso em agravo retido, por ausência de possível lesão a ser
suportada pela agravante.

Aduz  inocorrer  violação  ao  devido  processo  legal,  por
inexistir desrespeito a ordem jurídica vigente, afirmando que é prescindível a
oitiva prévia da agravante antes da apreciação da liminar.
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No  mérito,  sustenta  que  o  acordo  celebrado  entre  as
partes é objeto da demanda originária, e, caso ocorra manifestação sobre esse
fato estará caracterizada a supressão de instância.

Requer a conversão do agravo de instrumento em retido
e, no mérito, pugna pelo desprovimento do recurso.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  do
recurso, por ser dispensável a oitiva da parte contrária antes da concessão da
tutela antecipada, inocorrer violação a coisa julgada, e existir provas no sentido
de que as partes conviveram em união estável.

É o relatório.

VOTO.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

1 – Preliminar de conversão do agravo de instrumento
em retido.

A questão devolvida a este Órgão ad quem versa acerca da
caracterização dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, impedindo
a transmissão temporária de bens de titularidade da agravante.

Os  fatos  delineados  nos  autos  denotam  possível
caracterização de lesão a ser suportada pelas partes, por limitar a transferência
da titularidade dominial de imóvel.

Como o conjunto probatório retrata suposta lesão grave e
de difícil reparação, inexiste fundamento para converter o recurso em agravo
retido, na forma do artigo 527, inciso II, do CPC.

Em face do exposto, REJEITO A PRELIMINAR.
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2 – Mérito

O  pedido  de  bloqueio  de  bens  foi  formulado  pelo
agravado nos autos da ação declaratória de reconhecimento e dissolução de
união estável cumulada com partilha de bens ajuizada em face da recorrente.

O Juízo  a  quo deferiu a tutela antecipada nos seguintes
termos:

“(…)

'In  casu'  cuida-se  de  pretensão  objetivando  a  prestação

jurisdicional  a  título  de  Tutela  Antecipada,  nos  moldes  da

permissividade  conferidas  ao  Magistrado  pelos  arts.  273,  I,

CPC.

Ab initie,  o suplicante,  não obstante o arrazoado elencado na

proemial da demanda e que se constitui como próprio meritum

causae,  demonstrou  a  consistência  dos  requisitos  específicos

autorizadores da pretensão liminar, consubstanciados na prova

inequívoca  e  verossimilhança  de  suas  alegações  aliados  ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo

que  cabível  se  apresenta  a  aplicação  do  novel  instituto

processual.

Sobre o pedido de antecipação da tutela, no que concerne ao

bloqueio  dos  bens  elencados  às  fls.13,  a),  entendendo  restar

verossímeis as alegações trazidas pelo autor.

Diante  do  exposto,  com  arrimo  nos  arts.  273,  I  do  CPC,

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, requerida pelo autor,

para  bloquear  a  transferência  o  qualquer  movimentação  nos

imóveis elencados às fls. 13, a).

(...)”
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Extraio do contexto da decisão recorrida que nenhum fato
delineado na petição inicial foi ponderado na instância originária para fins de
deferimento do bloqueio de bens.

O Órgão judicial da primeira instância sequer mencionou
circunstância fática relativa à consubstanciação da verossimilhança da alegação.

A  exigência  de  fundamentação  das  decisões  judiciais,
garantida  constitucionalmente  e  na  sistemática  processual,  compreende  a
apreciação dos fatos em confronto com o conjunto probatório inserto nos autos.

É necessário, portanto, que o julgador ultrapasse o ato de
indicar no decisum o dispositivo legal violado, sendo imprescindível apreciar o
fato que está sendo submetido a julgamento, delinear a lesão e o motivo do
deferimento do comando judicial.

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria:

PROCESSO CIVIL E CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULATÓRIA.  TUTELA  ANTECIPADA  CONCEDIDA.

SUSPENSÃO  DO  CURSO  DE  DEMANDA  EXECUTÓRIA

DEFINITIVA.  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  AUSENTE  DE

FUNDAMENTAÇÃO.  MERA  MENÇÃO  AOS  REQUISITOS  QUE

SERIAM  EXIGIDOS  PARA  A  CONCESSÃO.  AUSÊNCIA  DE

DEMONSTRAÇÃO  DO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS

ESSENCIAIS. ART. 273 DO CPC. DECISÃO NULA. INFRINGÊNCIA

AO DISPOSTO NO ART. 93, INCISO IX, DA CF/88 E NO ART. 165

DO  CÓDIGO  DE  RITOS.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO

CONHECIDO E  PROVIDO.  DECISÃO ANULADA.  1.  Cuidase  de

Agravo de Instrumento interposto por Paulo César Pereira Alencar

em face da decisão interlocutória proferida pelo magistrado singular

em Ação Anulatória, a qual determinou o sobrestamento do curso da

fase executória do Processo de nº 731413.2000.8.06.0112/0, no qual o

agravante executa sentença condenatória transitada em julgado em
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face do recorrido, Município de Juazeiro do Norte CE. 2. Irresignado,

o agravante afirma que a manutenção da decisão agravada estaria lhe

causando sérios prejuízos, bem como grave lesão de difícil reparação,

vez que determinou a suspensão de execução de verba de natureza

alimentar, em execução definitiva por quantia certa contra a Fazenda

Pública  confirmada  por  acórdão  transitado  em  julgado  em  29  de

janeiro  de  2008,  o  que não mais  comportava recurso  ou alteração,

tratandose de execução definitiva nos termos do art. 100, §1º, da CF. 3.

Asseverou a necessidade de demonstração dos requisitos do art. 273

do CPC, para fins de concessão de tutela antecipada, o que não se

verificou  para  que  o  douto  magistrado  de  piso  pudesse  deferir  a

tutela ora atacada e suspender a execução de sentença transitada em

julgado. 4. Desta feita, o fundamento constante das decisões judiciais

representam  mais  que  um  dever  do  julgador  pátrio,  instituem  o

direito  do  cidadão  em ter  uma  resposta  jurisdicional  abarcada  de

respaldo  e  serenidade,  evitando se,  assim,  equívocos  e  injustiças

sociais, fazendose valer, por meio de explanações condignas, o Estado

Democrático  de  Direito.  5.  Ressaltese  que  a  exigência  de

fundamentação das decisões  judiciais  encontrase  prevista na nossa

Carta Magna de 1988, mais especificamente em seu art. 93, inciso IX,

quando  estabelece  como  princípio  que  "todos  os  julgamentos  dos

órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as

decisões, sob pena de nulidade". 6. Ainda no que tange à necessidade

de fundamentação das decisões, salientese que o Código de Ritos é

claro do dispor, em seu art. 165, que "as sentenças e acórdãos serão

proferidos  com  observância  do  disposto  no  art.  458;  as  demais

decisões  serão  fundamentadas,  ainda  que  de  modo  conciso".  7.

Portanto,  resta  evidente  que  a  decisão  atacada  não  apresentou

qualquer fundamentação, pois não é suficiente que o magistrado

apenas faça menção ao preceito legal que dispõe sobre os requisitos

essenciais  à  concessão,  afirmando  que  estejam  tais  presentes.

Necessário se faz que o julgador não apenas aponte o dispositivo ao

qual  se  acosta,  mas  que  discorra  sobre  os  seus  elementos,

explicitando de que modo seu deu tal preenchimento. 8. Repleto de

nulidade, está, portanto, a decisão do nobre julgador de piso, por
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ausência expressa de requisito essencial da decisão, nos termos do

que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, bem

como  o  art.  165  do  Código  de  Ritos.  Desta  feita,  não  há  outra

medida se não dar provimento ao presente Agravo de Instrumento,

reconhecendo a irregularidade da decisão recorrida que concedeu a

tutela  antecipada  pugnada  sem,  no  entanto,  apresentar  os

fundamentos pelos quais decidiu, anulandose o citado decisum nos

termos deste voto.  9. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

Decisão  anulada.  (TJCE;  AI  013017526.2012.8.06.0000;  Primeira

Câmara Cível; Relª Desª Lisete de Sousa Gadelha; DJCE 30/07/2015;

Pág. 14)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS

BANCÁRIOS.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  DECISÃO

QUE  MANTEVE  INDEFERIMENTO  DA TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  NULIDADE

RECONHECIDA,  DE  OFÍCIO.  DECISÃO  AGRAVADA

DESCONSTITUÍDA.  É  nula  a  decisão  interlocutória  que  não

apresenta fundamentação. Inteligência do art. 93, inciso IX, da CF/88,

c/c  o  art.  165  do  CPC.  Impossibilidade  do  exame  do  mérito  do

recurso.  Precedentes  desta  corte.  Decisão  desconstituída  de  ofício.

Agravo  prejudicado.  (TJRS;  AI  0175431-19.2015.8.21.7000;  Porto

Alegre; Décima Sétima Câmara Cível; Relª Desª Liege Puricelli Pires;

Julg. 22/05/2015; DJERS 05/06/2015)

In  casu,  o  Juízo  de  primeira  instância  não  apresentou
fundamentos,  em sede de cognição sumária,  em relação à materialização da
verossimilhança das alegações aduzidas pelo autor na petição inicial no que diz
respeito à caracterização da união estável, dissolução e respectiva partilha de
bens adquiridos com contribuição mútua na constância do estado de família.

Portanto, nula é a decisão judicial que não expõe as razões
fáticas e jurídicas que a embasam, fundamentado-a ainda que de forma sucinta.

Com essas  considerações,  preliminarmente e  de  ofício,
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DECLARO  NULA  A  DECISÃO  AGRAVADA  por  ausência  de
fundamentação.

É como voto.

Presidiu a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 06 de outubro de 2015, o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides, conforme certidão de julgamento de f. 174.
Participaram  do  julgamento,  além  desta  Relatora,  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à
sessão, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa-PB, 09 de outubro de 2015. 

Desª. Maria das Graças Morais Guedes
                    R E L A T O R A
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